
E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 16.684.285-9 DATA: 24/06/20

PARECER CEE/CEMEP N.º 201/22  APROVADO EM 23/05/22

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍ-
VEL MÉDIO

   INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO CASTELO BRANCO - ENSINO
    FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 

MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Curso de Formação de Docentes da Edu-
cação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível Mé-
dio, na modalidade Normal 

RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN

EMENTA:  Reconhecimento do Curso de Formação de Docentes da
Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Ní-
vel Médio, na modalidade Normal. Parecer favorável. O prazo do reco-
nhecimento do curso está especificado no quadro indicado no Voto.
Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para que as-
segurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 10/1999, em especial à manu-
tenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atuali-
zados. 

I - RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - Seed, encami-
nhou a este Conselho Estadual de Educação - CEE, o expediente protocolado no
Núcleo Regional de Educação de Foz do Iguaçu, de interesse da instituição de ensino
citada, pelo qual solicitou a análise para concessão do reconhecimento do curso.

A instituição  possui  o  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação
Básica, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato Adminis-
trativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

O  Departamento  de  Educação  Profissional-DEP/DEDUC/Seed  e  a
Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento-CEF/DNE/Seed,  analisaram  os
Relatórios  Circunstanciados  da  Comissão  de  Verificação, emitiram  os  seus
respectivos Pareceres Técnico e Pedagógico e informaram que foi atendido o contido
na legislação vigente.  
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II - MÉRITO

Trata-se do pedido de reconhecimento do Curso de Formação de Do-
centes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível Mé-
dio, na modalidade Normal. 

 A matéria está regulamentada no artigo 45, da Deliberação CEE/PR
nº 03/2013, que trata do reconhecimento de cursos.

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das Delibera-
ções deste CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in loco, constatou
a veracidade das declarações e a existência de condições de infraestrutura e pedagó-
gica para o reconhecimento do curso, e emitiu Relatório Circunstanciado.

A Matriz Curricular consta no processo e o corpo docente está habilita-
do para os componentes curriculares indicados.

A Chefia do Núcleo Regional  de Educação,  por meio do Termo de
Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensi-
no do Paraná.

Em síntese, após análise, constatou-se que a instituição de ensino
apresenta as condições básicas para o reconhecimento do curso.

III - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis ao reconhecimento do Curso
de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental, em Nível Médio, na modalidade Normal, de acordo com o esta-
belecido na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, e conforme o quadro abaixo:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO/NRE
ATO REGULATÓRIO DE
RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO

RESOLUÇÃO 
SECRETARIAL DE 
AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO 
DO CURSO

PERÍODO DO 
RECONHECIMENTO 
DO CURSO

Colégio  Estadual  do
Campo Castelo Bran-
co – EFMN

São Miguel do
Iguaçu/Foz do
Iguaçu

Parecer  CEE/CE-
MEP  n.º  ……., pelo
prazo de dez anos 
De:  10/02/22  a
09/02/32

N.º  6624/17  de
19/12/17
De:  21/12/17  a
21/12/20

Desde 21/12/17 e
por  mais  cinco
anos  contados  a
partir de 22/12/20
até 21/12/25
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A mantenedora e a instituição de ensino deverão:

a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constan-
tes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e nº 10/1999 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Con-
formidade e a Licença Sanitária, atualizados;

b) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021.

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do Esporte, para a expedição do ato de reconhecimento do curso.

É o Parecer.

  Ana Seres Trento Comin
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio apro-
va o voto da Relatora, por unanimidade.

Curitiba, 23 de maio de 2022.

Christiane Kaminski
Presidente da CEMEP em exercício 
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